
LEI BG 

'Prefeitura Jv!unicipal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1111 
1 439, DE 29 DE ABRIL DE 1 9 

DISPOE sÔbre o reajustamento a taxa de pa9 • # A vimentaçao e da outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICtPIO DE ASSISt 
Faço saber que a câmara Municipal de Assis decreta e eu sa.n 

Diono a seguinte leis 
lrtigo lD - Os preços unitários para os serviços de pavimentação, a que , , 1 se refere o Código '?ributario do Mun!cipio, passam a ser 

os seguintes• 
) - # 

a - por metro quadrado de pavimentagao astaltica, para paga. 
' 

mento a vista -Nl! 7,oo(sete cruzeiros novos), e 

b)- por metro quadrado de pavimentação astÜtica, para pag 
' 

rnento a prazos 
I- em 5(cinco) pagamentos mensais e iguais, Nl! 8,00(oi

to cruzeiros novos)1 e 
II- em lO(déis) pagamentos mensais e iguais, N'll9,00(nove 

cruzeiros novos). 
;â"tigo zg - Os preços unitários para os serviços da pavimentação e par,1 

lelepÍpedos passam a ser os seguintes: 
' 

a)- por metro quadrado para pagamento a vista Ni$ 5,00(cinco 
cruzeiros novos)1 e 

' b)- por metro quadrado para pagamento a prazos 
I- em 5 (cinco) pagamentos mensais e iguais, Ni$ 6,00(s.1, 

is cruzeiros novos)1 e 
II- em 10 (déis) pagamentos mensais e iguais, Kf�: 7 ,OO(s,! 

te cruzeiros novos). 
, -&rtigo 3a - Os preços unitarios para os serviços de colocaçao de guias, 

passam a ser os seguintess 
a) por metro linear de guias de concreto, retas ou curvas -

para pagamento à vista - NlS 5,00 (cinco cruzeiros novos) 
b) por metro.linear de guias de concreto, retas ou curvas -

' 
para pagamento a prazos 

I - em 5(cinco) pagamentos mensais e iguais, �" 5,60 ( 
cinco cruzeiros novos e sessenta centavos)1 e 

II - em lO(déis) pagamentos mensais e iguais, Nl$ 6,lO(s� 
is cruzeiros novos e déis centavos). 

!Artigo 4a - Os prços uni tárlos para os serviços de sarjetas, passam a 
ser os seguintes: 

cont. 
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vas para pagamento à vista lf.i:': 4,50(quatro cruzeiros no
vos e cincoen ta centavos); e 

b)- per rietro liri...ear de sarjetas de concreto, retas ou cur
vas, para pagauiento à prazoa 
I- em 5)cinco) pagamer;.tos mensais e iguais, Nt:.5,00(cin

co cruzeiros novos ) J e 
II- em lO(de z ) pagamentos mensais e iguais, }(l.;:5,50(cinco 

c!'uzeiros novos e cincoenta ceLtavos). 
- Fica a Prefeitura Municipal autorizeda a re duzir a Taxa de 

Execução de Calçamento a que se refere o Artigo 20 da Lei -

na 1103, de 23 de junho de 1 964, modificadas pelas Leis nQ 
1 315, de 12 de j ane iro de l 967 e 13501 de :J de waio de 
1 967, para "3fffo (trinta por cento ) do cu3to _:>ara pagamento 
do novo pavimento e otras complenentares. , . 

- Os prazos e preços uni tarios a que se referem este Ar tigo , 

passrun a ser os ::;eguintes: 
.. 

a)- por metro 1uadrado, para pagamento a vista, N[.;2,00(dois 
cruzeiros novos); e 

' b)- por metro 1uadrado1 par a pagamento a prazos 

I - em 5 (cinco) pa�amentos rnensais e iguais, Ki::2,40 ( 
dois cr�zeiros novos e quare n �a centavos); e 

II- em 10 (déi s ) pagamentos n;ensais e iguais, Nl!2,70(djl 

is cruzeiros novos e setEnta ce1:tavos). Artigo 60 - Esta lei entrar� er: vigor na <12 ta de sua i;utl!.cação, revogfi 

i 
! 

das as disposições em contrário. 
Prefeitura e atril de l 968.-
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